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LICENÇA DE OPBRAÇAO - L.O. No 305/15-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoríza a'.

INTERESSÂDo: PoÉo do Cimento e Navegaçôes Eireli.

E\DEREÇo pARÂ coRREspouoÊxcrl: Rua Ponta Grossa, no 20, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.104.898/000'1-97 INScRIÇÃo EsrADtt,ll: 04.155.666-6

Fo.re: (92)3624-6462 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2709 PRoctsso Ns: 27191T115

ArrvrDADE: Porto rodofluvial de carga e descarga sem armazenamento

Loc,u,rzlçÃo ol Arrvroloe: Rua Ponta Grossa, n" 20, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de um porto rodofluvial de carga e descarga sem
armazenamento, êm uma área de 0,596ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂD.roon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vAlrDlon oesrl LrcnxÇl: 02 Axos.

A te n ção:
. Estâ licença é composta de l1 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/ate[dimento sujeitârá a suâ invalidâção e/ou âs penalidâdes previstâs em normas.
o Estâ licença nâo comproya nem substitui o docüm€nto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localização dâ atividâde e expostâ de forma visível (frente e

v€rso).
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RESTR]ÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'305N5.04

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme aí.23. da Lei n".3.785.de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 27 19 fl I 15.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍua a localização, atividade e finalidade constante na
- mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um desles itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

'Federal, 
Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanque/'
desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empÍesa Licenciadas neste
IPAAM para esta finalidade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

10. Nas situações de sinistro e emergência" nas instalações do empreendimento, adotaÍ
procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI, e encamiúar
relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


